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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências
visando à MELHORIA NAS ALÇAS DE ACESSO DOS KMS 52 E 53 DA RODOVIA SP-75, no Município
de Indaiatuba.  
 

 
JUSTIFICATIVA

 
As alças de acesso situadas na referida quilometragem da Rodovia SP-75 – Santos Dumont situa-se
no perímetro do Município de Indaiatuba, em especial, nas duas margens de um viaduto que liga duas
regiões do referido município e, por isso, recebe grande volume de tráfego todos os dias.
 
 
 
Por esse motivo, devido ao pujante crescimento do Município de Indaiatuba, principalmente naquela
região em que estão concentrados bairros residenciais,  bairros industriais,  chácaras de recreio,
shopping center, rodoviária, além de ser uma das portas de entrada da cidade, tais dispositivos viários
necessitam de adaptações urgentes para que comportem o atual volume de tráfego.  
 
 
 
Tanto é verdade que não são raros os acidentes ocorridos nesses locais, em razão da complexidade
cotidiana para se acessar as vias acessadas pelas mencionadas alças de acesso.
 
 
 
Por isso, é de extrema importância que se promova realização de estudos e adoção de providências
visando  à  MELHORIA  NAS ALÇAS DE ACESSO DOS KMS 52  E  53  DA  RODOVIA  SP-75,  no
Município de Indaiatuba, em especial, mediante novas faixas de canalização, novas sinalizações,
radares, semáforos, entre outras, tudo com a finalidade de reorganizar o trânsito local em vista do atual
volume de carros e pessoas, bem como, contribuir ao fim dos acidentes naquele local.
 
 
 
Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja
prontamente atendida.
 

 
 

Rogério Nogueira
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380033003300380038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380033003300380038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380033003300380038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100380033003300380038003A005000

Assinado eletronicamente por Rogério Nogueira em 07/03/2024 15:50 

Checksum: 0B986F20D5050C469B1641F2C3450DA995B5AF2768263C40EFAE0D6D9515E293

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380033003300380038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


